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Uruguaiana, 27 de setembro de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor
Ronnie Peterson Colpo Mello
Prefeito

Nesta Cidade

Assunto: Requer instalaggo.
Senhor Prefeito,

1. Ao cumprimenta-lo cordialmente, servimo-nos do presente para, em atencdo ao
requerimento n? 149/2022, do Vereador José Clemente, protocolizado nesta Casa sob n?
893/2022/LEG e aprovado pelo Plendrio, informar para conhecimento e providéncias, através
da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural, que foi solicitado a empresa RGE Sul
para que adote medidas para instalagdo de poste de energia elétrica na rua Rodrigues Portugal,
entre os niumeros 810 a 910, no bairro Cabo Luiz Quevedo, em Uruguaiana-RS.

2, Justifica-se o presente pois nos ultimos tempos, moradores da rua Rodrigues
Portugal, quase esquina com a rua Borges da Costa, reclamam da dificuldade para a ligacdo da
energia elétrica nas residéncias, uma vez que ndo ha poste de energia elétrica entre os
numeros 810 a 910.

3. Segundo os moradores, a Concessionaria RGE Sul n3o realiza nem autoriza a
ligacdo da energia elétrica as residéncias, em razdo da auséncia de uma rede proxima e que
permita a ligacdo da energia nas residéncias.

4. Segundo registros de imagens do local, verificou-se que o poste de energia
elétrica mais proximo fica distante 50 (cinquenta) metros das residéncias localizadas entre os
referidos nlimeros e isso é utilizado como argumento pela Concessionéaria para ndo efetuar a
ligacdo da energia nas residéncias.

5. Da mesma forma, o Vereador José Clemente da Silva Corréa (PDT) verificou que
a auséncia de um poste de energia elétrica e, consequentemente, de iluminacdo publica no
local, causa sensacao de inseguranca e intranquilidade aos moradores da rua Rodrigues
Portugal.

6. A energia elétrica é fundamental para que os cidad3dos possam realizar atividades
em suas residéncias e esta diretamente condicionada a dignidade da pessoa humana.
7. Por essa razdo, é fundamental que a Concessionaria RGE Sul adote medidas

urgentes para a implantacdo de rede energia elétrica para que os moradores consigam contar
com energia elétrica em suas residéncias e, ainda, com iluminacg3do publica naquele local.
Atenciosamente,
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@%///m 0/
Ver. PAULO ROBERTO INDA KLEINUBING
Presidente
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